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Conforme determina o Regimento Interno desta Casa de Leis, em seu Artigo
137, inciso 111, ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Nelson José Tureck - Chefe do Poder Executivo
Municipal, solicitando que nos informe a possibilidade de ser instalado um redutor
de velocidade na Avenida Goioerê, próximo ao n®. 1539 (em frente ao
Supermercado Bom Dia).

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz necessária devido o grande movimento dos
automóveis, bem como, a alta velocidade com que trafegam tornando a via
perigosa.

Desta forma, esperamos que o Executivo juntamente com o órgão
competente possa atender tal pedido.

Pede Deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 26 de julho de 2010.
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Enviar Cópiaao Sr. JoãoMartins- Avenida Qpioere n° 1539 - Centro- CEP: 87.303-110
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀFXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobreo assunto.

( ) existe oregistro d^^^umula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO ÀB(Í^ÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA: X

( )

(X/Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-S£ DE íNDIC.AÇÀO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITQ^ARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
( ) Não há qualqu^f^bice.

( )Aproposi4áo fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( )AQPt^osição tem conteúdo idêntico ou semelhante aproposição em tramitação - n" /2010. (em
anexQ^art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

, A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 03 de AGOSTO de 2010.
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152/2010 - 04/02 - INDICADO - Nelita Cecília Piacentini - INSTALAR UM REDUTOR DE VELOCIDADE EA
PINTURA DAS FAIXAS DE SINALIZAÇÃO NA ÁREA ESCOLAR, EM ESPECIAL NA AVENIDA GOIOERÊ
EM FRENTE AO CENT^ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO ENCANTADO.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

fe-mail:leaislativoniunicÍpal@start.com.br www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; /2010.

{ ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

):.Jwfee...:.AUTOR (ES):

OCORRÊISÍCfAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

^/2010
/2Q10

/2Q10

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IW. n"
( ) Moção n°

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas-.

/2010

_/2010
J2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0^ /(]& /2010.

) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário á tramitação

( )1^ Emendas em anexo.
( y^ístitutivo em anexo.
(/) (Diligências.

Valter Frand^òmba^Silva
ProcurádoryPàrl^entar


